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ESTADO DO l~SPÍRITO SANTO ' 

1 Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

, . , 
NESTE ENVELOPE CO~TEM AS CEDUlAS USADAS 
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' .. Gf~ef eitu~a :Municipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 26/92 

. REFERÊNCIA: VETO AO PROJETO DE LEI Nº 04/92 DE INICIATI

VA DO PODER LEGISLATIVO 

FUNDAMENTO: CONTRÁRIO AO INTERESSE PÚBLICO 

Senhor Presidente; 

Senho~s Vereadores: 

Louvável a matéria que tem como idealizador e . patrono o 

Ilustre Vereador Antônio Carlos Vargas, incansável defensor dos interesses ' 

do povo de nosso Município, por ser proíUndo conhecedor dos problemas que a

qui existem e que, como servidor pÚblico que foi, teve oportunidade de de

tectar através do contato diário, com questões prioritárias, que mesmo de so 

lução aparentemente fácil, perduram e desafiam as diversas administrações, ' 

sem que venham ser resolvidas. 

Inaplicável no entanto, se torna a medida proposta no 

projeto de lei nº 04/92, de autoria do Insigne Edil, que foi aprovada por e..ê_ 

sa câmara Municipal, que acreditamos, legislou com uma visão futurista e pre 

vendo um crescimento grandioso para nossa cidade, motivo que nGs leva a ve

tá-lo, por constatarmos que o mesmo vai· contra o interesse público, confor-

me tentaremos demonstrar. 
, 

Os contribuintes de nossa cidade, e ai englobamos todos 

aqueles que produzem, necessitam dos serviços das instituições financeiras, 

que hoje facilitam a vida de qualquer cidadão. Temos conhecimento.que, em ou

tras ocasiões fomos preteridos e agências que aqui deveriam se instalar fo

ram deslocadas para o então Distrito de Venda Nova do Imigrante. 

É também do conhecimento dessa Colenda Casa de Leis que 

para se ter na cidade uma Agência do Banco do Brasil, foi necessário um 
, 
ar-

segt.le • .••••••••••• 
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Prefeitura 3r{,unícipal de eonceição do eastelo 
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árduo trabalho político e que concessões foram feitas para que houvesse por 

parte daquela instituição o interesse pela praça, tal como a isençao de im

postos e mais tarde a "venda" de terreno a preço irrisório. 

Pois bem, sabemos que existem comentários sobre um pos

sível fechamento da Agência, diante do baixo movimento ali verificado. Ques

tionaríamos então os Senhores Vereadores, o que seria melhor para Conceição 

do Castelo: a construção de banheiro nas agências ou a manutenção das mesmas 

como estão para atendimento do pÚblico? Interessaria mais aos cidadãos 

sanitários dentro do banco ou não ter o banco? 

ter 

Sabemos que a matéria em questão traria diversas dificul 

dades aos Bancos para ser implementada. Dentre elas destacamos duas: O fato 

dos prédios onde funcionam serem alugados e o item segurança. 

Temos o justo receio de que, a aplicação da legislação 

ora discutida, poderá trazer sérias consequências, que previsíveis, podem a 

tempo serem evitadas. 

Ademais, do tudo dito, entendemos que tal matéria seja 

objeto de um estudo detalhado, para ser inserida no CÓdigo de Postura e tam

bém no CÓdigo de Obras, para que tal exigência- seja observada nas constru-

çÕes que se destinam a instalação de Agências Bancárias e até naquelas 

venham a ser adaptadas para tal fim. 

que 

Diante do exposto, cremos que estaríamos prestando um 

desserviço à comunidade se passivamente aceitássemos a proposição, diante de 

sua total impossibilidade de aplicação e também pela desnecessidade visível 

da Construção dos Sanitários. 

Temos que ter a consciência de que estamos numa cidade ' 

interiorana e que até mesmo em grandes centros~ onde as instituições finan

ceiras funcionam em prédios próprios, por medida de segurança, não são cons

truídos Sanitários na área destinada ao atendimento do pÚblico. 

Apelamos assim aos Nobres-vereadores que procurem, dian-

te das evidências aqui expostas, '- , ·manter -'o ·· veto, por entendermos que 
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só assim estaremos desempenhando verdadeiramente, com coerência nossas f'un-

~ 

çoes, que foram delegadas pelo povo. 

deração •. 

Sem mais, renovamos nossos .protestos de estima e consi-

. Josél~Ferreira 
Pre~eito Municipal • 

. • ------------
.amara Municipal de Conceição 
do Castelo • Est. Esp. Santo 

Raj9itado em __ V_)J{etj_ ____ Vot0ç'ão 

t ~- lf\ ~ ~ I"":.__ o PQS ! Pu1 .J>-.. v. .. L~--------L-~---~-Y---------· 
Sala das Sess· ~ •... _· ____ .... O .. fl..grk 
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:Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMlssio DE CONSTITUIÇ~O DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO·P6BLICO, 

SOBRE A MENSAGEM Nº 026/92 ( VETO AO PROJETO DE LEI Nº 04/92)e 

RELATOR: VEREÀDOR JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 

, 
R E L A T O R 1 O 

A~rav~s do Of~ PMCC nº 174/92, o Exº Sra Prefeito Mu

nicipal encaminhou~ este Pode·r legislativo, a mensagem n2 026/92( 

Veto aposto ao projeto de Lei nº 04/92), a qua~ foi 1 ida na sess~o 

do d ia 07 /07 /9'2 e encaminhado nes'ta mesma data ~ esta com iss:io pa-

re exame e parecera 

P A R E C E R 

Nos termos do art~ 42 e par~grafos e do art6 71, IV 

da Lei Org~nica do Municfpiou o Chefe do Executivo Municipal atra

v~s da men·sagem nº 026/92 vetou totalmente o projeto.de Lei n2 04/ 

92 de autoria do nobre vereador Antonio Car•los Vargas, alegando que 

o mesmo vai contra os interesses pÚbl icos. 

A esta com iss~o1 . n~o compete argumentar o veto aposto, 

e sim, emitir seu parecer pela manutenç~o ou rejewç~o do referido 

veto~ desta forma esta comiss~o ~pela rejeiç~o do veto aposto ao 

projeto de Lei n2 04/920 

Sala das SessÕes, em 08 de Julho de 1992. 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E 1 NQ 411 /92 

DETERMINA A CONSTRUÇ~O DE SANITÁRIOS EM AGtN 

CIAS BANCÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O 
. , 

DO CASTEL0 6 Estado do Espirit6 Santo, no uso das atribui -

çoes que lhe s~o conferidas pelo§ 7Q do artigo 42 da Lei 

Orgânica do MunicÍpio, e tendo em vista o silêncio do Pre

~eito, que constitui declaraç~o de vontade, p~evisto no § 

3º do artigo antes citado, FAÇO SABER, que a Edil idade apr2 

vou e eu PROMULGO a seguinte LEI: 

Art~ !º- Ficam as agências bancárias estabele

cidas no territ~rio do Municfplo de Conceiç~o do Castelo , 

obrigadas a construir instalaç~es sanit~rias e instalar be

bedouros de ~gua filtrada e refrigerada para util izaç~o do 

p~b! ico usu~rio, com util izaç~o gratuita. 

Parágrafo Único- As instalaç~es sanit~rias se

r~o distintas, para uso masculino e feminino 1 ter~o ~rea mf 

n ima de 2, 60 m2, i 1 um i naç:~o e vent i 1 aç~o adequadas e se 1 o-

ca 1 izar~o.r 
, 

em area preferencialmente, isolada do fluxo dos 
, . 

usuar1os. 

Art~ 2Q- As agências banc~rias ter~o o prazo de 

60 (sessenta dias) para instalaç;o dos bebedouros e para a 

construç~o das instalaç~es sanit~riasr contados a partir da 

vigência desta Lei. 
~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

Art. 3º- O descumprimento desta Lei, acarreta 

r~ ~s agências infratoras a seguinte penal idade; 

1- Multa de 400(quatrocentas) vezes o valor / 

mensal da UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e multa em 
, , ~ 

dobro cada 30 (trinta) dias apos, ate que seja construida a 

obra., 

Art. 4º- Esta Lei entra em v19or na data de 
sua publ icaç~o~ 

ArtA 5º- Revogam-se as disposiç~es em contr~ -

rio~ 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAU:,em 

17 de Julho de 1992R 

PRES !DENTE 
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